
ACTA DA REUNIÃO DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL Ds 

EVORA REALIZADA NO DIA 8 DE MARÇO DE 1979 

Pelas 20,30 horas do dia oito de Março de mil novecentos e setenta e nove reuniu 
em Evorn, no Pal�cio de D. Manuel, a respectiva Assembleia Municipal, com uma 
ordem de trabalhos constante de 4 pontos: Orçamento e Plano de Actividades da 
Câmara Municipal de Evora para 1979, Conselho MunicipP.l, Regulamento de atribui 
ção de cPsas pera tP.cnicos P. criaçÃo de um Serviço de Relações Públicas. 

Presentes, além do Presidente de Mesa, senhor Mério Barradas, o lQ. Secretério, 
senhor José da Conceiç5o tlves Madeira, A os seguintes membros: senhores Manuel 
Jof1quim PicP.do, Jorge Pinheiro f;lves, Jo20 António Torrinhas Paulo, D. Miqueli 
na Jesus �maral Lopes Condeço, José Ferreira Nunes Bizarro, Fernando Lourenço 
Farinha, António José Varela, Joaquim J�cinto Piteira Furtado, Norberto Marce
lino Zambujo de Matos, Jacinto António Godinho, José António Caeiro, José �n
tónio Oliveira �lmodovar, Est�v5o de Mira Rosado, �ntónio Joaquim FPva da Luz 
e Santos José Metrogos, 

F2.ltaram os senhores 22. Secretário, Humberto Carlos Pereira Paixão, Sertório 
Leal BaronF.', f1ntónio l\lexandre Botelho, Cü1udino José Mendes dos Santos, f\rma.!J. 
do de Carvalho Guerreiro da Cunha, Armando Serôdio Quintas, Fernando Nunes PeJ:. 
cheiro, Reinaldo José Coelho Piment2, José Rodrigues Costa, Serafim Lobito Fa
dista, Joaquim António Valverde e Vnsco Varela Tenório, 

Em r�presentaç�o da CêmarP estiveram presentes, além do Presidente, senhor 
dr. Abílio Fernandes, os Vereadores senhores António Foito e Joaquim Mendes, 
bem como a senhora dr ª . Manuela Oliveira, dos Serviços Municipais de Habiteçe�. 

/\[TAS - f�Fio tendo hevidn qualquer proposta de e.lter2ç?o em relfição e, acte da 
sessão anterior (4.1.79), o senhor PrP.sidente da Mesa pô-le imediata

mente e, votação, tendo-se registado a sua aprovaçêo por 15 votos e favor e 
nenhum contrn, com uma abstenção. 

EXPEDIENTE - NumA breve introdução, o senhor PresidentP. d? Mesa referiu a n,:-_:, 
cesside.dP. de uma próxima reunião da Assembleie pera apreciação 

do OrçPmento e Plano de Actividndes de C5mera Municipal de Evora para o ano 
de 197�, depois de Rmitido, nos termos legais, o parecer do Conselho Municipal 
sobre este matéria. 

Referiu de seguidP o expediente em seu poder: 

- Cineclube de Evora - Carta datada de 22 de Fevereiro último, informando de
eleiçeo, em 7 do mesmo mês, dos seus primeiros corpos gerentes.
� Assembleia tomou conhecimento;
- UniÃo dos Sindice.tos - Convocetória - Presente convocatória da União de Sin
dicatos de Evora relativa a uma rP.uni?o a efectuar no J2rdim público em 10 de
Março de 1979.

O senhor Presidente esclareceu que, nos termos do Regimento, lhe compete 2 

representação da /issembleiõ'1 nessa reunii'>o; como nA drte prevista estaré. ause_!l 
te, dPlcg�rn num dos secrct2rios essa representação. 

N20 havendo outro expediente, pare Além de um 2b2ixo assinado que, com o aeo!K_ 
do da Assembleia, seré. incluído no ponto da Ordem rle Tr2l:à.hos a que diz res
peito, o senhor PrFsidente da Mesa declarou aberto o períddo de antes de Or
dem do dia. 
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FINf,NCif,MENTO A HABITAÇÃO - MDCÃO 
2ª, R / 8, 3. 79 Nesti:1 el tum o srmhor Pinhoiro fllves fez E1 entrega à MesA de uma moção, assinQ. 

da por si P- rP.lo senhor Jo5o Paulo, cuja leitura foi feita pelo senhor Presi
dente, pass2ndo a constituir o anexo númP.ro um desta acta. 

De Acordo com os signat2rios, A sua proposta visava uma tomada de posiçao da 
Assemhleia Municipal, nA sequência de a�rovação, pela Câmara de Evora, de uma 
moçÃo alertando o Governo para a necessidade de incluir, no OGE - Drçe.mento 
Geral do Estado, verbas que permitam um efectivo apoio e habitação. 

O senhor Presidente da Mesa deu o seu Acordo ao expresso na moção proposta, 
sugerindo de seguida o seu envio à Assembleia da Rep6blic2 e à Assembleia Dis
trital, declareção que foi apoiad2-pelo senhor Fe.rinha. 

Posta à votaçeo, a p�oposta foi 2provada por l,lflanimidade. 

LEI Df,S FINf,NÇf.S LOUIS - MOÇÃO - Presente urnA propostfi, subscrita pelo senhor � iJ í;[ 

José Rizarro, exigindo do Governo o integral 
cumprimento da Lei das Finanças Locais, que foi posta à discussão e votada, V.ê_ 
rific2ndo-se a sua eprovação por unanimidade, bem como o seu envio ao senhor 
Presidente cia Rep6blica, Assembleia da Rep6blica, Assembleia Distrital, Conse
lho da Revolução e órgãos de comunicação social. 

ri Z. !.

REFORMA AGRARIA - Pedindo em seguida a palavra, o senhor Farinha informou deve-
rem-se as suas faltas a doença, após o que salientou que lame.!J_ 

tava não ter havido qualquer proposta de moção relativ2 à forma como o Governo 
Mota Pinto tem vindo a proceder 8m relação à Reforma Agr�ria. Como disse, j& 
aqui foram apresentadas várias moções sobre outros Assuntos; mas agora, mais 
do que nunca, é preciso denunciar a situação, pois quemuitos portugueses des
conhecem ainda o que está a acontecer nesta zona, pois o Governo promove uma 
política pela qual os trabalhadores são massacrados e levam pancada apenas 
porque desejam trebalhar e não os deixem, obrigando-os a ir para o desemprego. 
r por �sto que acha que a fssembleia tem e obrigação de se bater pela lei e 
pP-la justiça, e de fezer pressão sobre os órgãos de soberania no sentido de 
serem respeitedos os direitos de quem trabalha a terra. 

Na sue opini�o, os p'roblemBs não se resolvem nos gabinetes, com tiécnicos que 
ninguém sAbe muito bem o que são, mas através de estruturas eleitas directa
mente pelas pessoas. Julge, pois, que a Assembleia deveria pronunciar-se sobre 
esta matéria, na defesa dos interesses dos que a elegeram. 

O senhor Feva da Luz concordou, acrescentAndo que, quando os trabelhadores vêm 
fazer manifestações, o Governador Civil foge e esconde-se, do que discorda, 
pois é um elemento responsável, deve ser ele a encarer o problema, a tentar 
convencer o Governo da verdade dos factos, e neo é a esconder-se que ele cum
pre o seu dever. 

Seria mAis lógico, mesmo que n20 pudesse resolver nada, que neo fugisse dos 
trabalhadores. A dnica vez que 0pareceu, foi com a Polícia de Intervenção e 
a Guarda, dando cinco minutos �os trab2lhadores para dispersarem, quando eles 
se limitavam a protAstar pacificamente. Julga pois que a Assembleia deveria 
tomar uma posiçfÍo clara q1ianto ao problemn. 

O senhor Presirlente quiz, a este respeito, fAzer duas observações: a) Pessoal. 
mPnte, est2 de acordo com o que foi dito, mas a verdade é que não foram apre
sentadas moções; mesmo assim, os membros da fssembleia podem requerer uma re.!d_ 
nião s6 nera tratar dPste assunto, ou tratá-lo numa reuni�o extreordin2ria, 
que ir� ser convoc2da ainrla este mês. b) Quanto� intArvençÃo do senhor Fava 
da Luz, não est2 a defender o Governê'dor Civil, mes é.:"- , de modo gercl, .- op.i_ 
nião do grupo tPU que a sua 0ctuaç20 n?.o tem sido, no conjunto, lesiva dos 
interesses dos trabalhadores. 
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2�. R / 8.3.79 No seguimento dests intervenção, u senhor F2rinha propôs, por escrito, e rea
lização de uma reunião da Assembleia s6 para ser rliscutido o problema da Re
formA Agr2ria, documento que passa a constituir o anexo número três desta 
acte. 

P.inda a este respeito, o senhor Almodovar foi de opinião que não se pode adi
ar a defesa dos trabelhadores, vitimas de um Governo que considerou fascista. 
Disse que, se fosse possível, deveria hoje mesmo ser aprovada uma moçÃo per
guntando ao Governador Civil rorque não se dirige aos trabalhadores sem a 
GNR, porque aqueles querem defender os seus direitos, e se pedirem essa pro
tecç5o. não a têm. 

O senhor Bizarro concordou, mAs julgou não haver condições, de momento, pare 
que essa deliberação seja tomada, dizendo ainda que nno sabia se se justifi
caria uma discussão aprofundada, em reunião convocada para o efeito, ou se 
seriem preferíveis outras soluções Que permitam ganhar tempo, pois, estando 
de acordo com o car�cter de urgência j� invocado, oensa j2 estar o assunto 
suficientemente discutido. E terminou dizendo que se os membros da Assembleia, 
como representantes cio povo, desconhecessem o problema, teriam andado a dor
mir todo o tempo do seu mandato. 

O senhor M2rio Barradas fez enteo notar que o período de ant�s da ordem do rlia 
poderia ser prolongado, o que considerou ter perfeito c2bimento. 

O senhor João Paulo, tendo em atenç�o as posições j� manifestadas e o cer2c
ter de urg6ncia do assunto, bem como e forma ilegal e corrupta que tem vindo 
a ser utilizada pelo Governo no que chama a aplicação de Lei, propôs um inte1:, 
valo de 5 minutos para ser redigida uma moçno 2 aprovar eventualmente pela 
Assembleia. 

Ap6s um intervalo que foi alargado para 10 minutos, retomou-se o assunto com 
a leiture da proposta de moção, que passa a constituir o anexo número quatro. 
Terminrda e leitura, o senhor Bizrrro pediu ainda que à relação das entidades 
a quem deveré ser enviada, em caso de aprovaç�o, sejam acrescentados o Coma.Q_ 
do da Região Militar Sul e os Comandos GGrnis de Policia de Segurança P6blica 
e da Guarda Nacional Republicana. 

O primeiro membro a pronunciar-se foi o senhor Almodovar, que retomou a sua 
anterior posição, considerando que a moção deveria referir expressamente e 
posição do senhor Govern2dor Civil, que na sua opinião tem permitido, ou 
tolerado, os ataques ferozes que têm vindo e ser feitos À Reforma Agrária. 

O senhor Jo�o Pr.ulo propôs também que fosse acrescentado um par�grafo atri
buindo� equipa do MAP e 20 Governo a responsabilidade da criação cio clima 
de tens�o existente no Alentejo, do aumento do desemprego, da quebra de pro
dução, charn�ndo particularmente a atenç20 para o facto de que é sempre em 
período de sementcir2s cue se efectivn 2 repressão. O penúltimo período fi
cnria, pois, assim rerligido: " Responsabilizar o Governo, de modo especial 
o MAP, pela acção destruidora e criminosa contra a Reforma Agrária e o uso
crescente da repressão policial contra os trabalhadores, o que deixa bem
clara a natureza das verdadeiras intenções do Governo Mota Pinto, defensor
dos grandes agrários e grandes capitalistas e cuja acção cria um perigo
real para o pr6prio regime democr�tico�

O senhor João Pr.ulo justificou este aditamento pelo facto de pens2r que os 
responsáveis directos pela repressão sÃo o Governo e a eauipa do MAP, pelo 
que deverão ser expressamente citarias neste documento; acrescentou ainda que, 
n�o se querendo colocar na posição de advogado de defssa do Governador Ci
vil, julga que, em consci6ncia, s5o os jJ citados Governo e r1AP os grandes 
respons§veis pela situaçpo que se vive na zona da Reforma Agr�ria. 
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2�.R/8.3.79 íl senhor Almodovar comentou que, se tivesse o poder do Governador Civil, não 
o citaria aqui; c�mo o não tem, nem tem, c�mo ele, acesso directo ao Governo,
responsabiliza-o. E perguntou: Quando as ressoas querem vir manifestar-se, e
são impedidas, é o Governo Central ou é o Governo Civil que impede os traba
lhadores de exprimir livremente a sua opinião? Por isso continua a pensar que
a Assembleia Municipal deve tomar uma atitude frontal de oposição. Há casos
concretos em que, estando em Evora, se recus0u a aparecer; e, quando aparece,
é com a polícin de intErvenção.

O senhor Bizarro chamou a atenção para o facto de se tratar de duas coisas di
ferentes, pois n Governador Civil, tal como a Polí�ia de choque e a Guarda seo

instrumentos de um roder que os condiciona e os manobra. Considerou pois que se 
erra o alvo 20 atingir o Gove,nador Civil - um mero instrumento nas mãos de um 
poder que o ultrapassa, pois que os aspectos individuais são secundários, em 
relação aos actos criminosos, corruptos e ilegais organizados ao nível do Go
verno Mota Pinto. 

íl senhor Presidente lembrou nesta 2.ltura que há duns propostas de alteraiãc 
ao texto inicial; quanto� parte proposta pelo senhor Jo�o Paulo, ela foi a
ceite pelos restantes subscritores da proposta, enquanto que relativamente 
às responsabilidades atribuídas ao senhor Governador Civil a proposta não 
havia ainda sido formalizaGa. 

Tendo o senhor Madeira considerado que foi m2is um comentário que uma propo.§_ 
ta, t, senhor Almodovar insistiu contudo que julga que a moção perderá força 
n�o mencionandü a actuação do Governador Civil, razão porque faz quest8o em 
manter a posição asGumida dPscie o início da discussão. 

Assim, o senhor Presidente perguntou aos outros subscritores se concordam com 
a introdução no texto proposto de uma referência expressa ao �overnador Civil. 

O senhor Bizarro dissP. que, se no seu comportamente pessoal há dados que 2 

justificam, se ahstém por não conhecer esses dados, enquanto o senhor João 
Paulo �anifestou a opinião de que, se de facto o senhor Almodovar fizer uma 
proposta concreta, ela scr6 discutiria, tendo este último respondido que julga 
ser de comentar a p�ssividade do Governador Civil quanto a este assunto, em
bora aceite democrÀticrmente a n�o inclusÃo no texto da crítica que desejaria 
ver aqui feita. 

O senhor Madeira pediu então a palavra pera 2firm2r que, compreendendo embor2 
a posição daquele memebro da Assemblei2, julqa necessério acrescentar que o 
fundamental é a existÂncia de um projecto, de cima para baixo, visando 2 des
truiçÃo da Ref8rm2 Agréria. Lembrou ainda que hÃ outros Govern2dorcs Civis 
- como os de Beja e Portalegre - que não actuaram, talvez por n8o terem cap.ê_
cidade, havendo, na realidade, f?.ctos concretos que ultrapassam essa situoção
individUé:,l.

Em funçÃo deste conjunto de informações, o senhor Almodovar decidiu retirar 
a sua proposta de introdução no texto em aprecü1ção de uma críti.ca 20 Gover
nador Civil rle F.vora, seguindo-se-lhe a votaçPo da proposta inicial, aprovada 
por unanimidade, e n entrada no perfdo de discussão da ordem de trabalhos. 

ORÇAMENTO E PLMJO DE ACTI VI !JADES FAKA 1979 - O senhor Presidente começou por 
referir que este assunto havia 

já sido incluído, por forçe da Lei, que ohrig2 2 discuti-lo na reuni20 ordj:· ·· 
n6ria de F��ereiro, em anterior ordem de trabelhos, destinada a uma reunião 
que sP nÃo realizou. Entretanto, esta Assembleia ainda nÃo recebeu da C?mara 
os rRspectivos elementos, pelo que solicitou ao senhor Presidente da CÂmara 
o favor de informar n AssRmbleia da situação em que est8 o assunto.
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2ê.R/ 8.3.79 O senhor doutor fbílio Fernandes disse ester a C�mPrA numn situaç�o e�pecial, 
pois se vê na obriqaç5o de apresentar três contas de gerência: uma, relativa 
à actividnde da primeira vere2ção; A segunda, 2 Comissão Administrativa; e, 
finalmente, a terceira, da C�mArn 2ctu2l. � isto ncrescem as dificuldades,dos 
Serviços de Contabilidade, por doença da funcionária que os chefia, pelo que 
pensava haver razões por2 que à nova VereaçÃo fosse concedido prazo mais dil.ê,. 
tado, que sugeria fosse alarg2do parn m2is um mês e meio, para elaboraçeo dos 
necessários elementos. 

Acrescentou ainda que, ultrapass2cia A dificuldede já referida, a Contabilidade 
está a retomar o seu ritmo de trabalho normal, enquanto, por outro l2do, a pr6-
pria Vere2ção já ganhou h8bitos de funcion2mento colectivo, o que irá contri
buir decerto para uma rápida solução do impasse. 

Em face destas informações, o senhor Presidente da Mesa precisou que o prazo 
a conceder iria até cerca de 15 de nbril, tendo o senhor João Paulo concorda
do com a sugestão, considerando embora que, u�a vez que hé prorrogação, de
veria a Cêmara definir o prazo que vejA ser necess6rio. 

O senhor Bizarro concordou com o senhor João Paulo, acrescentando oue a Câmara 
deveria, na sue opini00, inventari�r as respectivas possibilidades, de forma 
a que não fosse necessário repôr o problema, ap6s o que o senhor Presidente 
da Mesa fixou o prazo paro n data indicada: 15 de Abril de 1979, aliás, 16 
por o dia 15 ser drminqo. 

Considerando est3r o assunto suficientemente discutido, o senhor Presidente 
d2 Mesa pôs à votação a proposta, que foi 2prov2da por unanimidade. 

CONSELHO MUNICIPPL - O senhor Mário Barradas recordou que, nos termos da Lei, 
deverá a Assembleia, ne sua primeira reuniPo ordinária, 

deliberar sobre a forma de constituiçeo de Conselho Municipal, e por isso esta 
matéria figurou na Ordem de Trabalhos de uma reuni�o que neo se realizou por 
falta de quorum, Por essa raz20, foi de novo incluída n0 rlest2 reuni20. 

O senhor Bizarro lembrou que, em 1978, foi no�eado um grupo de trabalho que, 
ap6s um estudo cuidadoso, fez uma proposta que foi discutida e aprovada pele 
Assembleia. Para o ano de 1979, propôs e mesma constituiçeo, com du2s eltera
ç5cs: a retirada do Sindic2to dos Professores, que nem sequer respondeu ao 
ofíçio que nesse sentido lhe foi dirigido, e inclusão do Grupo Pr6-Evora, que 
esté actualmente a funcionar. 

O senhor Presidente du Mesa leu em seguida a proposta 2nteriormente 2prov2d2 de 
constituiç2-o do Conselho e confirmou que havia sido procurado pelo senhor En
genheiro Celestino David, oue o inf�rrara com efeito de que o Grupo retomara 
a sua actividade, r2z80 por que ,apoiou intcgrelmente 2 proposta do senhor 
Bizarro. 

O senhor João Paulo deu também o seu acordo à proposta, perguntendo ainda se, 
no caso de ser retirado o Sindicato dos Professores, haveria, no sector pro
fissional, um re�resentante a menos, tendo sido esclarecido de que aquele 
Sindicato neo hcvia sequer tomado posse, por n20 ter indicado o seu represe.!l 
tante, por razões decerto diferentes das do Grupo Pr6-rvora, que só o não fi
zera por não se encontrar em activid�de. 

Em face destas informaçôes, o senhor Joen Paulo prop8s que, de facto, se man
tivesse a composiç20 actual do Conselho, mas substituindo o Sindicato dos Pro
fessores pelo dos Met816rgicos, e mantendo-se o Grupo Pró-fvora, mas o senhor 
BizarrR manteve a sue proposta inici�l, emborr e.r.mitindo que outros membros 
tenham razões p2r� propôr alter2ções. 
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2ª. R /8. 3 .79 Também o senhor Presidente da Mesa se manifestou a favor da manutençeo ciP propo§_ 
te inici2l, peles razões referidcs na acta e no parecer do Grupo de Tr2b2lho. 
Como disse, o o,ue f�cara consignado fora que a falta cie peso do Sindic2to dos 
Metaldrgicos no concelho, bem como de alguns outros, levara a Assembleia a optar 
por 2 representantes cia União do Sindicato� que supririam a falta de represen
tação dos �indicatos menos significativos. 

O senhor Madeira também aprovou a proposta te.l como foi feita, por ser de opi
nião que a constituição do Conselho Municipal foi objecto de uma ampla discussão, 
não parecendo ter hcvidc alterações significativas das estruturas enteo analiz.s., 
das. Por outro lado, o próprio Conselho Municipal n20 manifestou duvidas quanto 
à SUé1 constituição, nern outr.�s orgenizaçfíes mostr?r?m desejo de dele fazer parte. 

Em face destas inform2ções, que considerou pertinentes, o senhor Jo5o Paulo reti 
rou e sua proposta. 

O senhor Picado, usando seguidamente da palavra, discordou do senhor Bizarro 
quanto ao afastamento do Sindicato dos Professores, pois nso pode negar-se o 
seu peso no concelho; consirlerou ainda que, por outro lado, pode ter havido la
pso da direcção que, entretanto, pode Bt6 ter mudado. fquele membro julgou i
gualmente importantP- r.onhecer o grau de assiduidade das representações do Con
selho, por pens2r que, enquanto não tiver essas informações, rleve insistir na 
inclus?o cio Sindicato dos Professores, pela su2- importância e significado. 

O senhor Bizarro considerou que talvez tivesse sido precipitado, embora a di
recção do Sindicato n�o tivesse correspondido ao interesse da Assembleia, nem 
tivesse dado qualquer satisfação à sua propria classe. Mas por se tratar cie uma 
situação de circunstância, que a qualquer momento poder§ modificar-se, concor
dou com o senhor Picado, retirando pois a parte da sua proposta relativa ao 
afastamento do Sindicato dos Professores. 

Ap6s manifestar o seu acordo, o senhor Presidente p6s � votaç�o a proposta, que 
foi aprovada por 16 votos a favor e uma única abstenção. 

REGULA.MENTO DE /ITR IEUIÇÃO DE C/\St\S PARt. TECNICDS - O senhor Presidente da Mese 
começou por referir o abai

xo assinado que lhe havi8 sido remetido por v2r1os técnicos, pedindo a aprecia
çeo urgRnte do assunto e invocando, para tal, a sua situaçeo difícil. 

Pedindo a palavra, o senhor Marleir2 congr�tulou-se com a actuação da Câmara ne§_ 
ta matéria, por se tretar de um problema gravísÃimo em todo o País� ao quel a 
r.2mara tem derlicado muito cio seu in�eresse e da sua capacidade técnica e fina.Q. 
ceira. Havendo dificuldade na fixaç�o d8 t6cnicos por essa raz5o, pensa que a 
iniciativn criart condições que ir20, sem duvida, favorecer generalizadamente 
o Concelho, embora posso haver reoaros, em questôes de pormenor.

O senhor Bizarro deu o seu acordo e intcrvenç20 do senhor Madeira, fazendo no
tar o que h§ de importante na definição de uma política de habitação coerente, 
que visa um dos interesses fundamentais de qualquer população. Referindo-se e
nota explicativa referente ao inquérito feito aos serviços públicos, perguntou 
o que levara a fazer es2e inquérito, p, em que termos, por considerar que isse
poderia justificar o critério utilizado na elaboração do Regulamento.

� senhora doutora Manuela Oliveira, dos Serviços Municipais de Habitação, re
ferindo oue, antes de rr.sponder concretamente, julgava necessério fazer duas 
observações, deu conta do numero insuficiente do casas relativamente es neces
sidades detectacias (346), esclarecendo t2mbém que foi entendido que o objecti
vo fundamental : . séria_;-' o de contemplar determinad2s especielidades, não ta.Q. 
to para fazer justiça social, uma vez que os técnicos ter20 talvez mais meios 
para resolver os seus problc�as neste aspecto, mas sim pera garantir e. fixação 
dos técnicos indispensáveis ao desenvolvimento d8 região. 
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Posto isto, respondeu à pergunte do senhor Eiz2rro dizendo que, quanto às re§_ 
postas obtidas dos Directorcs de Serviços, elas haviam sido, de modo gerAl, o�u 
pouco satisfatórias. Foi-lhes sugeriJA urna definição de situaç8es, a adopção 
de um critério, rnes essas sugestões não foram aceites, pelo que se limitaram, 
de modo geral, a uma listagem rle técnicos carenciados, quando o que se preten. 
dera com o inquérito fora a avaliAção, através das respostas,das necessidades 
mais premente� edas especi2lirlArles considerades rn�is importantes (ou até pre
vistos no quadro e não preencfuidos). As rPspostas foram, pois, poucas e mal �r��s 
dadas, incluindo mesmo o sector privado. 

Depois destas informações, o senhor Jo00 Paulo perguntou se e.s necessidades 
detectacias abrangiam casos pouco definidos, incluindo pessoas jé com ce.sa, o 
que foi confirmado. Levantou, em seguida, du2s questões: a lê., relativa i 
localização e e situação actual das casas a distribuir, e e 2ê. referida �s 
datas omitidas no Regulamento presente; Assembleia, que julgou destinadas 
a serem posteriormente completadas. 

Respondendo e orimeira quest8o, a senhora doutora Manuela disse que a primeira 
deliberação se referira a urna reseraa de 10% na Cruz da Picada, mas posterioL 
mente foi deliberado, 2través de outros programas, a atribuição de casas na 
Horta das Figueiras, que estão pràticarnente em fese de conclusão. Quanto es 
datas, disse julg2r ser da competãncia da C�rnara a sua fixação, embora a �s
sembleia possa, se assim o entender, estabelecê-las já. 

O senhor Joeo P2ulo considerou-se esc±arecido, 2.crescentando que, quanto aos 
prazos, sugeria a aprovação, na generalidade, da proposta ria CÂmara, que fi
c2ria com plenos poderes �ara a fixação oportuna rias catas mais convenientes, 
mas o senhor Mário Barradas julgou mais conveniente definir já as datas, para 
se aceler2.r o processe de entrega, com o que o senhor Bizarro concordou, de§_ 
de que haja dados suficientes. 

Para o senhor Picado, nBo seré difícil ultrepassar a problema, dado supôr que 
a C�ma�a poder§ estabelecer um prazo 16gico. No entanto, quanto ao ponto b) do 
n Q . 5 (Titul� V�), que refere especificamente a actualizaçeo das rendas, e 
considerando que há uma lei que as congelou, e foi tornada extensiva a todo o 
país, pergunta se houve lapso quanta n este aspecto - ernbore, rle resto, con
sidere o Regulamento bem elaborado. Acrescentou ainda que, por razões profi.§. 
sionais, tem conhecimento da véria legislaçeo existente neste sector, na qual 
n20 se integra a situação descrita. 

A doutora Manuela esclareceu que, com efeito, o problema foi discutido. Urna 
p2rte do Regularn�nto foi extraída de Portaria nQ. 2/78, que transcreve minu
tas de arrendamento de casas de propriedade pública, que não estêo sujeitas 
PS disposições gerais. Segundo disse, parece mesmo haver outras alíneas que 
não respeitam estritamente algumas disposições legais, por estarem também 
sujeitas a legislação especial. Considerando a dificuldade desta matéria, os 
Serviços Municipa is de Habitaçãorlirigirem-se ao Fundo de Fomento da Habita
ção para discussão dos pormenores técnicos do Regulamento. 

Em face da dificuldade experimentada na análise desta matéria, o senhor João 
Paulo perguntou se o recurso� express�o ''nos termos da lei" poderia cobrir 
todas as eventualidades, acrescentando ainda que, quanto às datas, se for 
possível fazer-se aqui a sua fixaçco, tanto melhor. 

O senhor Picado considerou útil ouvir um advogado sobre o 2ssunto, pois acha 
estranha a aplicação a este CASO de regime especial, oelo que gostaria de 
ser esclarecirlo. 

O senhor M6rio Barradas referiu que tem igualmente dúvidas. Se são ttrendas 
técnicas", como 3ctu8liz�-las? 
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2�. R/B.3. 79 Por outro lado, se 6 certo que a Lei 2.030 foi sujeite a muit2s 2lter�ções, 
o espírito de lei que congelou as renrlf\s nffo distinguiu entrP. os sectores pQ.
blico B priw�do, embor2 tenhc1 que reconhecer que o Governo Mote Pinto utiliza
portarias pArn to�os ns efeitos, nada gc1rentindo aue o mcsmn não foi feito
neste caso particular.

fssim, e por est3s raz�es, sugeriu e �proveç�o do Regul2mento sem e Alínea 
posta em c2us2, t2nto m2is que Aquele não poderf contr2ri2r 2 lei ger2l; uma 
outra soluçãn seriP t2mbém a supressão rl2 2líne2, com o que o senhor Eiz2rro 
concnrdou, tendo o senhor Jo20Paulo lembr2rln 2 su2 proposta anterior. 

Na troce c1e impressões que se segiu, todos os intervenientes referiram e n.ê_ 
cessidarle de uma solução urgente, pelo que o senhor Bizarro pediu que fosse 
considerada 2 proposta do senhor Presidente da Mesc, nos termos em que foi 
formul2da, por permitir a aprovaç�o rio Regulamento sem prejuízo de a actua
lização se vir a verificar, de acordo com a lei geral. 

O senhor Picado perguntou einda se a actualização ci2s rencias ciestas c2sas não 
porleria vir 8 provocar uma situeçgo de ciesigualdacie, responciencio os S.M.H. 
que poder5o reelmente surgir diversos tipos de situação, mas que estas cPsas, 
por serom de património público, estariam sujeitas a um regime especial; de 
qualquer modo, os Serviços estÃo prontos a aceitar a cioliber2ção que a Assem
bleia quizer tomar sobre o assunto, 

Qu2nto às datas, os Serviços sugeriram um prazo de 10 dias para as Chefias 
rios Serviços comunic2rem os nomes dos técnicos a contemrlar, seguindo-se-lhe 
o desencadear rio processo. Estudarias várias possibilidades, foram finalmente
estabelecidas as seguintes rlatas: '' •.• entre 27/3 o 26/4 de 1979." - Ponto lB.;
e "... entre cs düs 15 e 26/3/79 ••• 11 - Ponto 3 e l, alíneêl e).

Feito o ponto da situação, o senhor Presiciente pôs as váries Questões� votf_ 
ção, repois cie referir que propunha a sua aprovação em minuta, por considerar 
e necessirl.8rle de acelen�r o processo. Assim, forem sucessiwimente votadas a 
elimi�aç5n da alínea b) do Ponto 5º., o texto cio Regulamento, com es datas 
acordêldas e ,., úl tim2 proposta do senhor Pnisidente da Mese, reletiva e. apro
vaç�o por minuta, para ser executória, tenrlo-se verificado, em todas, a apt.9.. 
vação por 15 votos a favor e l abstençeo. 

SERVIÇO DE RELAÇBES P�BLIC�S - Dacio oue os documentos foram j& distribuídos, 
o senhor Presidente da Mesa pediu ao senhor

doutor Abílio Fernandes que introduzisse o assunto, tendo este referido que 
essa introdução seria forçosamente breve, porque a criação cios Serviços havia 
sido sugerida pela pr6pria �ssembleia, depois de notada, inclusivamente pelo 
senhor Engenheiro Picado, na sua visita à Cêmara, a falta que a esta faz um 
Serviço deste tipo. 

Como disse, na C2mara Je Lvora foram criadas varias estrutYras, admitido muito 
pessoal, iniciado um serviço de atendimento cios munícipes, formalizadas as re
lações com as Juntas de Freguesia, etc •• O ·aumento da rlimens�o dos serviços 
CAmar�rios motivou um afluxo n2turel de solicitações, verific2ndo-se hoje e 
necessidade premente dn lignç8o cios serviços com o público. Por outro lado, 
os resultados d2s últimas eleições provocarem a duplicPção dos contectos de 
populeção com a C?.mArs: corrS:ponrlênci2 entrAda e seírla, requerimentos, etc •• 

Verificsô2 pois 2 urgênciA da organizeçfio de um serviço p?r8 o quel pudessem 
ser c2n2lizades estas soliciteçMes, e 2p6s intervenção nesse sentido da própria 
Assembleia Municipal, 8 CSm2ra elaborou a sua propnsta, envolvendo aspectos 
diferentes, entre os quais ci tau as reiçBções com a comunic?ç20 social e B !"lJt':i. 
sessidede do estabelecimento de reL=ições protocolrres com ras estruturAs depe.!J.. 
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2�.R/8,3,79 dentes ro Gcverno, B senhnr Presirlente da Câmara referiu, a este respeito, as 
dificuldades rue a Cêm2ra tem encontrado em chegar junto dos elementos rio G9. 

vernn Mota Pinto: chegou-se a aguardar v�rias horas que fosse recebida por 
um Secret?.rio de Estado, o riue neo chegou A suceder, nifo tendo sido ckida qual 
quer explica�ão, pelo que a C�mara irs protestvr. 

Quantn aos Serviços de Relações Públicas pràpriamente ditos, a Assembleia M.!,!_ 
nicipal rlever2 apreci2? a criação de mais 4 lu�ares do quAciro. Fez notar que, 
posteriormente ao envio da proposta, se verificou não ser possível a criação 
de um lugar de Director de Serviços, �ue ser� pois substituírlo por um de Ch� 
fe de Serviços (p2g. 4). Também havia sido previsto que o elemento a admitir 
não rlispuzesse de habilitação especializada, embora a lei exija uma licenci.s 
tura. Acontece porém que a Câmara, na su2 proposta, não considerou essa exi

gência porque consta de um C6digo de Marcelo Caetano que, por outro lado, não 
c�ntemplava este tipo de serviço. Como o cursn de relações públicas também 
não prevê licenciatura, a Cfmare decidiu propSr & Assembleia a aprovação d2s 
proposta ncs termos que referiu. 

O senhor Presidente �a Mesa lembrou que a mesma corresponde a uma deliberaçeo 
antida da Assembleia Municipal, motivada pelo reconhecimento de uma solução 
a pedir resposta urgente, 

Pedindo em seguida a palavra, o senhor Matos consirlerou oue achava muito di
nheiro os 1,000 contos previstos na proposta, mas o senhor Presidente d2 Câ
mara lembrou aue se pretende poup?r aos munícipes e e Cêmar? uma perci2 de tem. 
po que P. mui�o mais significativa. Por isso se referiu o eumento de pessoe.l e 
de estruturas, que, no entanto, não suportem já a situaçeo existente, S�o s6 
quatro pessoas, o que a Câmare considera ser pouco, em fpce ria importância que 
terÁ n facto de se virem a libertar outras estruturas das serviços que passarão 
a competir exclusivamente aos Serviços de Relações Púhlices, 

O senhor Pinheiro {lves, manifestando embora o seu acordo, disse que lhe parece 
haver um certo irrealismo, um empolamFnto das rlespesas, embora parte des críti. 
cas que rlesejaria fezer tivessem jÁ sido respondidas pela intervenção da C2ma_ 
ra; m2s ouviu aqui referir hoje a precaridade dos meios financeiros da Cêmere, 

e neo há dúvida de que há sectores oue rleveriam ter prioridade ne atribuição 
de verbBs, Na sua opinião, o Serviço poderia ser criado, e posteriormente 
completado de acordo com a experiência e os resultados ria sua actividade. 
Um outro especto é o de a s  despeses iniciais com fomografias, composiçeo 
grffica, etc., poderem ser evitedds, enqu�nto não houvesse material nem pe.§_ 
soal, etravés de enco�endas �s casas dn ramo. A terminar, referiu que estes 
reparos justificarian a sua abstenção. 

O senhor Bizarro considerou a ouestão mal calocade, pois, independentemente 
ro ?Val já concerlido pela Assemhleia, não se pnrle ignorar que o Serviço de 
ReiaçõP.s Públicas serÁ montado para produzir trabé•lho, e rlele resultaré' um2 
utilização meis racional rle outros serviços, presentemente no limite da sua 
capacidade. 

Inclusivamente no que se refere ao recurso a cesas da especi2lidade (foto
frafia), julga sRr esse o tipo de procedimento que importa evit2r. Ne medida 
da sua própria produçeo, o serviço irÁ sem dúvida compensar o investimento. 
Acrescentou ainda que, na sua opini�o, nada h?. n� proposta de sumptuirio. 

O senhor Madeira disse também não lhe parecer excessiva a verba prevista, 
Este s�rviço é um2 necessidade urgente, e dedo que uma das coisas oue mudarem 
com o 25 de Abril é que a C�mara está caria vez mais 2 ser uma casa dos muní
cipes, deverão ser criarias condições par? que essas relações se eperfeiçoem, 
uma vez oue jul�� �ue 3 C2m2re funcionar2 t?nto melhor �uento m2ior for o seu 
contacto com os munícipes, a nue Agora não é ainda possível nas melhores con
cições, 
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2ê.R/B.3.79 Parece-lhe, pois, muito urgente e crieçêo rio Serviço de Rel�ç5es Rdblic2s, p2re 
que as pessoas sintam c2da vez m2is a su2 ligação� C§mara. 

Para n senhor Bizarro, o Serviço só seria supérfluo se a Cfmere dispuzesse de 
mei0s humanos subaproveitacios, mas não h� superebundaÂcia de meios. Se e sua 
utilizaçên fnr correcta e ajustara ?S necessirlnrles, �o h� cidvida de que haver� 
compensaçeo. 

O senhor Farinha considerou mesmn que j� cievi2 estar em funcionamento, pergun
tancin tembém se n8o hevPria possibilidades re criar mais um ou dois postos de 
trabnlhc,, substituindo-se a Chefia rio Serviço, lugar oue poderia vir a ser de
semoenhacio por um Verenjor, mns o PrPsidente da Cêm2ra lembrou aue os Vereadores 
haviam sicin eleitos para serem gestores, n20 funcion�rios, e embore. façam um po.!d_ 
co isso agora, porque é necess2riu, n�o parlem rle mGrlo nenhum abandonar as suas 
activirlacies específices. Mesmo neste 2,specto, ali�s, o Serviço a criar pocie�ia 
tem um papel impnrtante, pois libertar6 o Presidente da C�mere e os Vereadores 
para o exercício cias funções oue lhês s20 próprias. 

Afirmando que subert:Endera cue a Assembleia deveria aprovar o quadro de pessoel, 
n senhor JoÃo Peulo perguntou se est2 prevista nn Orçamente uma verba ciestinada 
2 instalação cio Serviço, embora vej2 isso difícil, por n20 estar ainda esse 
ouaciro aprovado. 

Qu2ntn à intervenção do senhor Fnrinha, lembrou que funções rlesta netureza neo 
podereo ser desempenhad2s por qualquer pessoa. Exigem pessoal classificado, e 
n8o se treta cie uma questP.o qu2ntitativa, mas qu?litativa; de outro modo, o 
serviço nÃo poderia correponder ao aue se vai exigir e ao que se oretende. Por 
est2. razão, 2ceita que as 4 pessoas P admitir serÃo o mínimo necess6rio, tendo 
em conta as nocessirades rle ume C?mara como a de (vorP.. 

Também o senhor Bizarro echou necessério clerificar a su2 Posição nesta maté
ria, pois que est20 em ceusa critérios rle competência técnica. !,o ser eleito 
um Vereacior, 2xprime-se e vontacie política da populaç20, pelo que neo poderão 
ser ab?ncionacias as funções para cue foram os vereadores 8leitos a favor de 
outras cie carácter estrit2mente profissional. A este respeito, perguntou ain
rle qual o tipo de concurso que iria ser utilizado na selecçeo do pessoal -
- documental ou com pro�as - dado oue, ao níve� do concurso, e cepacidade 
técnica tem que ser apurada. 

O senhor Vereador Foito esclareceu que, com efeito, não estão previstas no Or
çamento AS verbas necessérias � criaçeo rio Serviço cie Relações Pôblicas, mas, 
assim que começar a ser aolicada A Lei cias Finenças Laceis, a Cômare deveré 
rev@-lo, cobrincin entP.o �ssa necessidade. 

Ouento an outro especto da quest20 aqui levantada, confessou que, como Verea
cior, sente por vezes rificulrl2rle em se expressar, o nue conciiciona o seu con
tectn cnm a pnpulaç20, pelo oue se sentiria muito apoiado pelo serviço a criar, 
que, na sue opiniên, facilit2rá rs contactos e a mobilizeçeo cia população. 

O senhor Presidente de Cêmara ecrescentou que a ca�a elemento corresponderá 
e forme mais acer.uace re admissão; pnre o Chefe de Serviço, o concurso seré 
rlocumental, enquento para o escritur2rio dactil6grafo e o técnico gréfico 
haverá oravas; ouenLo AO outro elemento, e su2 admissão SP.ré feite oor concur 
so ebPrto pelo Minist�rio respectivo, d2ro aue a C�merv n�o poder� f2zê-lo 
rlirer.t?mente. 

Feitr uma ch2mare rle ntenç�n À Assem�lcia �UPnto À necessidace ce abrevi2r 2 

ciiscuss�o dos assuntos, a �ropost2 02 Cêm2r2 foi poste À vot2ç80, tenro sido 
aprovare por maiori2, reqist2ndo-se 2 abstenções. 
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2ª.R/8.3,79 REGUL�MENTO ílO MONTE DE S,BR�S - íl sAnhnr Presirlente rl2 C�marô �omeçou por 
informar oue, embora estej2 8 ser aplic2rlo 

desde 1978, este Requl2mente n�o foi, por lapso, enviado� As�effibleia pera 
apreciP.çÃo; acrescentou r;ue as cerlênr.ias sÃo Dagas, embora sejam também eut.Q.riz 
riz2rlas, em casos pontuais, cedências gratui±es, como de há muito acontecia 
em relação aos funcionérios, posteriormente ala�gerles aos partidos políticos 
e, outras vezes, 2 instituições rle beneficência, oor ex., em que a Câme.ra au
toriza a cedênci2 cio monte, fixsndo os prazos da sua utilizaçeo. 

O senhor Presidente da Mesa expressou e opini5o de que haviam surgido d6vidas 
sérias qu2nto à situ�çÃo existente, que levam a encarar 2 reformul2ção do re
gulamento: l - A utilização que tem vindo a ser feita do património municipal 
rle r;ue o monte de S. Brás faz parte parece-lhe incorrecta, e sobretudo, se 
n2n elitista, pelo menos fraccionista, estabelecendo categorias diferentes de 
populsçeo, o que parle motivar atritos em relação aos restantes grupos; 2 - E
vora cerece r1e locais onrle se possam efectuar festas familiares (casamentos, 
bati?acios), acontecenrlo que a Cêmara possui um lugar adequado a que, natural. 
me nte, todos desejam ter acesso; 3 - N8o dever? ser visto com bons olhos, 
Delas razões apont�rlas, a cerlênci� gratuita a partirias políticos; 4 - íls 
taxas rle utilização são, de modo gerAl, consider2rlas gravosAs. 

Acrescentou ainde que, se há pedidos de inscriçÃo, por escrito, isso selec
cionaria natur2lmente os candicatos à utilizaçÃo cio monte, pelo que terminou 
considerando oue es instalações em causa deveriam ser facultadas aos munícipes 
mediante, apenas, o pagamento das despesas com gÁs, limreza, etc., pois a man
ter-se e situaç8o tal como estÁ, parece gravosa, pouco amável e hÃbil, a forma 
rle ace sso, cue não deveré r.riar distinções entre o trabalhador de salério mí
nimo e o tGcnico - objectivo, por agora, difícil de concretizar, pois nem to
dos os munícipes podem anteciDadamente dispôr de uma verba de quase 3.000$00, 
embora em parte reembolsÁvel, que lhes permita dispôr de urna instalação ca
marária. 

Dado_que o problema parece complexo, pndendo surgir dificuldades da aplicação 
prática de normas qu� aqui venham a ser definidas, o senhor Bizarro qisse que, 
dado o adiantado da hora, considerava pertinente a constituição de um grupo de 
trabalho oue aprofunde o assunto. 

Ventilada também a possibilidade rle surgirem v2rios pedidos ao mesmo tempo, 
e a dificuldade rle ���ilc;ir regras para a definiçÃo de prioridades, o senhor 
João Paulo lembrou que o adiamento de uma deli�eraç20 da Assembleia não irá 
impedir o funcionamento rio monte, mas, porque é muito sensível e hip6tese 
de, na sua utilização, serem beneficiados e privilegiados alguns grupos da 
populaçÃo, julga de orotelar a sua apreciação, condicionando-a a urna análise 
mais cuidadosa . 

Como, por outro l2do, o regulamento j2. foi distribuído hÁ muito tempo, e 
alguns membros c2 Assembleia podem jÁ n�n ter bem presentes as sues dispo
sições quanto a determinados aspectos, julga pertinente a sugestÃo do senhor 
Bizarro. 

O senhor Presidente dr. C�rnara informou, no entanto, oue o monte alentejano 
tem também vindo a ser utilizado para batizados, ce.samentos, festas de ami
gos, conferências, etc., mas r,ue, sendo gratuita a sua utilizaçÃo, por,e ser 
difícil vir a estabelecer um critério que, na sua aplicaç20, não dê luqar 
a conflitos, embore concorde que devem ser definidas as situ2ções a contem
plar. 

Retomando 2 propostA rPlativa à constituiç5o rle um grupo de trab2lho, o 
senhor Presirlente de Mesa sugeriu que esse gruoo incluísse� entre outros 
elementos, um representante de Cêm2r2, além de um elemento inrlicedo por ca-
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2'''. R/8. 3, 79 d2 um c1os partidos represent2ndos na Assembleie: vis2r-se-ia, assim, A refo.E_ 
mulaçno do Reguroamento do Monte de 5, Br"�' de modG e ultrepnssrr 2s ceficiê.!2_cia 

cias 2qui apontAdas. 

O membro senhor Picado desejou ninda s2ber qunl tem sido a reacç20 dos muníci 
pes À aplicaçeo do RegulAmento, tendo o senhor Presidente da C?mara referido 
que, de forme gerrl, protestam pnr ser c2ro, o nue justificou pela necesside.
de de se eviter a su2 utilizaç�o onr reríodos demasi2do longos. 

No seauimento desta AfirmAÇP.O, n senhor Bizarro disse rinda que h� extrnctos 
da populAção oue nuncA pensnr2-m, por isso, recorrer 20 monte, o que lhe parece 

contrariar e orientaç5o geral que tem sido seguida noutros espectos. fssim, 
concordou com n a�heaA do seohnr Presidente de C�merA no sentido de serem cui

ciArlosrmente definidas as situeções A contemplar no novo regulamento. 

Finalmente, o senhcr João Paulo propôs o pre.zn re 10 dias pA re a indicação 

rios elementos rios pArtidos �ue ir�o fAzer parte rio grupo re trabalhos. 

Seguiu-se 2 votação drs três propostAs, como segue: lª,- Adiamento de discus
s20 rio Assunto; 2ª.- Constituiç§o rio Grupn re Tr2balho e sue cnmposiçeo; e 
3ª.- Estabelecimento do prazo de 10 dies prre indic2çãn dos elementos do gru
po, 

Tocies estos propostas for2m aprovadas por uneni�ioeoe, 

Encerrndo 8 �eríodo de entes cia ordem do die, o senhor Presidente da Mesa pe.E_ 
guntnu se elgum rlGs presentas des�jeria intervir, no período de tempo a isso 
destinAoo, e n2n hrvendc nenhum rios presentes rnrnifest2do interesse em pronun_ 
ci2r-se, deu por �ncerreoe 2 sess�o, nuando eram pessados dez minutos das zero 
horrs de 9 de'M2rço de 1979, 

E para constar se lavrou este acte, que vei ser essin2-re po� mim, 

Jnsé de Conceiç�o Alves Madeire, primeiro 
Secretário da Assembleia Municiprl de Evnra. 

O PRESIDENTE DA MESA 

Mário Berrec.Jes 

(Acta aprovada por maioria, com 22 votos a favor e 1 abstenção, na sessão de 9 de Abril de 1979)

Não dispensa a consulta do documento original
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